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RESUMO  

 

O desenvolvimento tecnológico disruptivo observado a partir do início do Século XXI 
tem como uma de suas principais características o alto fluxo de dados e a difusão do 
uso de algoritmos nos mais diversos dispositivos informáticos. No paradigma da 
sociedade da informação, o ser humano se encontra sempre conectado e em 
interação com diversos algoritmos. Esse fato possibilitou a solução de problemas 
complexos, os quais o ser humano ainda não tinha a capacidade de resolver sozinho, 
entretanto trouxe novos riscos aos direitos humanos e fundamentais, como a 
discriminação algorítmica. Pode-se afirmar que a discriminação algorítmica consiste 
no impedimento ao acesso de determinados direitos, bens ou até mesmo serviços, 
por meio de uma decisão automatizada, que pode ser opaca ou não. Das ciências 
jurídicas espera-se a proteção dos direitos humanos e fundamentais e novas 
abordagens podem ser necessárias para protegê-los. Decorre da dupla 
dimensionalidade dos direitos fundamentais o dever de proteção estatal que demanda 
do Estado a adoção de uma postura positiva na concretização de direitos 
fundamentais. Naquilo que diz respeito aos direitos humanos, surge, na América 
Latina, a ideia de um Ius Constitutionale Commune latino-americano, que tem como 
um dos objetivos formar standards mínimos sobre direitos humanos aplicáveis na 
região. Diante deste cenário, questiona-se: tomando-se como referência as noções 
de Ius Constitutionale Commune latino-americano e dever de proteção estatal, quais 
os standards protetivos fixados pela Corte Interamericana de Direitos Humanos e pelo 
Supremo Tribunal Federal em relação ao direito à igualdade e à não-discriminação 
aplicáveis e qual a possibilidade de sua aplicação em face da discriminação 
algorítmica? O objetivo principal consiste em verificar os standards protetivos fixados 
por estes dois tribunais em relação aos direitos referidos, bem como sua eventual 
aplicabilidade em face da discriminação algorítmica. Para tanto, busca-se, 
primeiramente, conceituar a discriminação algorítmica, estabelecendo um paralelo 
entre esta e a discriminação estrutural. Em um segundo momento, será verificada a 
aplicabilidade, por meio das teorias do Ius Constitutionale Commune latino-americano 
e do dever de proteção estatal, dos standards protetivos fixados pela Corte 
Interamericana de Direitos Humanos e pelo Supremo Tribunal Federal. Por fim, serão 
analisados os standards mínimos sobre o direito à igualdade e à não-discriminação 
aplicáveis em face da discriminação algorítmica. Foi utilizado o método de abordagem 
hipotético-dedutivo, com foco na análise jurisprudencial da Corte Interamericana de 
Direitos Humanos e do Supremo Tribunal Federal; o método de procedimento é o 
analítico, sendo que a coleta das decisões foi feita diretamente nos sítios eletrônicos 
dos tribunais, com a utilização das palavras-chave “direito à igualdade”, “direito à não-
discriminação”, “direito fundamental à igualdade” e “direito fundamental à não 
discriminação”, sendo que o recorte temporal das decisões proferidas pelo Tribunal 
brasileiro deu-se em 2000, ao passo que as decisões do Tribunal interamericano 
foram analisadas em sua totalidade. Utilizou-se, ainda, técnica de pesquisa 
bibliográfica. A presente pesquisa guarda relação com a linha de Pesquisa do 
Programa de Pós-Graduação stricto sensu em Direito da Universidade de Santa Cruz 
do Sul, Constitucionalismo Contemporâneo, bem como com as pesquisas 
desenvolvidas pelas professoras orientadora e coorientadora. Diante da análise 
realizada, pode-se afirmar a existência de standards mínimos sobre o direito à 
igualdade e à não-discriminação aplicáveis em face da discriminação algorítmica.  
 



 

Palavras-chave: Discriminação algorítmica. Proteção de grupos em situação de 
vulnerabilidade. Ius Constitutionale Commune latino-americano. Dever de proteção 
estatal. Corte Interamericana de Direitos Humanos. Supremo Tribunal Federal. 
 



 

ABSTRACT 

 

The disruptive technological development observed since the beginning of the 21st 
century has as one of its main characteristics the high flow of data and the widespread 
use of algorithms in the most diverse computing devices. In the information society 
paradigm, the human being is always connected and interacts with several algorithms. 
This fact enabled the solution of complex problems, which human beings still could not 
solve alone, however, it brought new risks to humans and fundamental rights, such as 
algorithmic discrimination. It can be said that algorithmic discrimination consists of 
preventing access to certain rights, goods, or even services, through an automated 
decision, which may or may not be opaque. Legal sciences are expected to protect 
human and fundamental rights and new approaches may be needed to protect them. 
The duty of state protection stems from the dual dimensionality of fundamental rights, 
which requires the State to adopt a positive stance in the implementation of 
fundamental rights. About human rights, in Latin America, the idea of a Latin American 
Ius Constitutionale Commune arises, which has as one of its objectives to form 
minimum standards on human rights applicable in the region. Given this scenario, the 
following question arises: taking as a reference the notions of the Latin American Ius 
Constitutionale Commune and the duty of state protection, what are the protective 
standards established by the Inter-American Court of Human Rights and by the 
Federal Supreme Court about the right to equality and non-discrimination applicable 
and what is the possibility of its application in the face of algorithmic discrimination? 
The main objective is to verify the protective standards set by these two courts about 
the referred rights, as well as their possible applicability in the face of algorithmic 
discrimination. To do so, we first seek to conceptualize algorithmic discrimination, 
establishing a parallel between it and structural discrimination. In a second moment, 
the applicability will be verified, through the theories of the Latin American Ius 
Constitutionale Commune and the duty of state protection, of the protective standards 
established by the Inter-American Court of Human Rights and by the Federal Supreme 
Court. Finally, the minimum standards on the right to equality and non-discrimination 
applicable in the face of algorithmic discrimination will be analyzed. The hypothetical-
deductive method of approach was used, focusing on the jurisprudential analysis of 
the Inter-American Court of Human Rights and the Federal Supreme Court; the method 
of procedure is analytical, and the collection of decisions was made directly on the 
websites of the courts, using the keywords “right to equality”, “right to non-
discrimination”, “fundamental right to equality” and “fundamental right to non-
discrimination”, considering that the time frame of the decisions handed down by the 
Brazilian Court took place in 2000, while the decisions of the Inter-American Court 
were analyzed in their entirety. A bibliographic research technique was also used. This 
research is related to the line of Research of the Graduate Program stricto sensu in 
Law at the University of Santa Cruz do Sul, Contemporary Constitutionalism, as well 
as to the research carried out by the advisor and co-advisor professors. Given the 
analysis carried out, it can be affirmed the existence of minimum standards on the right 
to equality and non-discrimination is applicable in the face of algorithmic discrimination. 
 
Keywords: Algorithmic discrimination. Protection of groups in situations of 
vulnerability. Latin American Ius Constitutionale Commune. Duty of state protection. 
Inter-American Court of Human Rights. Federal Supreme Court. 
 



 

RESUMEN 
 
El desarrollo tecnológico disruptivo observado desde principios del siglo XXI tiene 
como una de sus principales características el alto flujo de datos y el uso generalizado 
de algoritmos en los más diversos dispositivos de cómputo. En el paradigma de la 
sociedad de la información, el ser humano está siempre conectado e interactuando 
con varios algoritmos. Este hecho posibilitó la solución de problemas complejos, que 
el ser humano aún no tenía la capacidad de resolver por sí solo, sin embargo, trajo 
nuevos riesgos a los derechos humanos y fundamentales, como la discriminación 
algorítmica. Puede decirse que la discriminación algorítmica consiste en impedir el 
acceso a determinados derechos, bienes o incluso servicios, mediante una decisión 
automatizada, que puede o no ser opaca. Se espera que las ciencias jurídicas protejan 
los derechos humanos y fundamentales y es posible que se necesiten nuevos 
enfoques para protegerlos. El deber de protección estatal se deriva de la doble 
dimensionalidad de los derechos fundamentales, lo que obliga al Estado a adoptar 
una postura positiva en la realización de los derechos fundamentales. En materia de 
derechos humanos, en América Latina surge la idea de un Ius Constitutionale 
Commune latinoamericano, que tiene como uno de sus objetivos formar estándares 
mínimos en materia de derechos humanos aplicables en la región. Ante este 
escenario, surge la siguiente interrogante: tomando como referencia las nociones del 
Ius Constitutionale Commune latinoamericano y el deber de protección del Estado, 
¿cuáles son los estándares protectores establecidos por la Corte Interamericana de 
Derechos Humanos y por la Cámara Federal? Tribunal Supremo en relación con el 
derecho a la igualdad y no discriminación aplicable y cuál es la posibilidad de su 
aplicación frente a la discriminación algorítmica? El objetivo principal es verificar los 
estándares de protección establecidos por estos dos tribunales en relación con los 
referidos derechos, así como su posible aplicabilidad frente a la discriminación 
algorítmica. Para hacerlo, primero buscamos conceptualizar la discriminación 
algorítmica, estableciendo un paralelo entre TI y la discriminación estructural. En un 
segundo momento, se verificará la aplicabilidad, a través de las teorías del Ius 
Constitutionale Commune latinoamericano y del deber de protección estatal, de los 
estándares protectores establecidos por la Corte Interamericana de Derechos 
Humanos y por el Supremo Tribunal Federal. Finalmente, se analizarán los estándares 
mínimos sobre el derecho a la igualdad y no discriminación aplicables frente a la 
discriminación algorítmica. Se utilizó el método de abordaje hipotético-deductivo, 
centrándose en el análisis jurisprudencial de la Corte Interamericana de Derechos 
Humanos y el Supremo Tribunal Federal; el método de procedimiento es analítico, y 
la recopilación de las decisiones se realizó directamente en las páginas web de los 
tribunales, utilizando las palabras clave “derecho a la igualdad”, “derecho a la no 
discriminación”, “derecho fundamental a la igualdad” y “derecho fundamental a la no 
discriminación”, considerando que el marco temporal de las decisiones dictadas por 
la Corte brasileña fue en el año 2000, mientras que las decisiones de la Corte 
Interamericana fueron analizadas en su totalidad. También se utilizó una técnica de 
investigación bibliográfica. Esta investigación está relacionada con la línea de 
Investigación del Programa de Posgrado en Derecho en sentido estricto de la 
Universidad de Santa Cruz do Sul, Constitucionalismo Contemporáneo, así como con 
la investigación realizada por los profesores asesores y co-asesores. A la vista del 
análisis realizado, se puede afirmar la existencia de estándares mínimos sobre el 
derecho a la igualdad y no discriminación aplicables frente a la discriminación 
algorítmica. 



 

 
Palabras clave: Discriminación algorítmica. Protección de grupos en situación de 
vulnerabilidad. Ius Constitucionale Commune latinoamericano. Dever de protección 
estatal. Corte Interamericana de Derechos Humanos. Supremo Tribunal Federal. 
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1 INTRODUÇÃO  

 

Não há dúvidas de que a característica humana mais marcante é a 

inteligência. A capacidade de raciocinar de forma complexa e coerente é o que 

distingue o ser humano dos demais animais, é o que o torna ímpar. Diante da 

importância atribuída à inteligência, a ciência voltou-se para este aspecto, na tentativa 

de reproduzi-la de uma forma artificial. Desde a mitologia grega - onde o ferreiro divino 

Hefesto forjou Talos, um robô construído com o objetivo de patrulhar Creta e prevenir 

invasões – o ser humano busca uma máquina à qual possa delegar tarefas com a 

certeza de que serão cumpridas com a mesma qualidade. 

Desde o jogo da imitação proposto por Turing1, a tecnologia foi desenvolvida 

de uma forma avassaladora, muito em razão do trabalho desenvolvido por 

engenheiros, matemáticos e cientistas da computação. O Século XXI trouxe consigo 

um novo paradigma, a sociedade da informação, local marcado pela digitalização dos 

dados e das relações humanas, bem como da alta velocidade de trânsito 

informacional. As informações atravessam fronteiras e cruzam oceanos na velocidade 

de um clique, os telefones foram substituídos pelos smarthones; os aparelhos de 

televisão, pelas smartTVs; a própria automação das casas (smarthouses) e das 

cidades (smartcities) já estão na pauta das gigantes de tecnologia, que trabalham 

incessantemente em busca de tecnologias disruptivas2. 

Todas essas tecnologias citadas utilizam-se de algoritmos programados por 

meio de ferramentas de inteligência artificial e capacidade de aprendizagem a fim de 

oferecer ao usuário os melhores resultados possíveis. As facilidades decorrentes do 

desenvolvimento tecnológico são inegáveis, todavia elas vêm acompanhadas de 

novos riscos e da potencialização de riscos antigos à violação de direitos humanos e 

fundamentais, como é o caso da discriminação algorítmica. Em linhas gerais, entende-

se por discriminação algorítmica a negativa automatizada ao acesso de alguém a 

determinado bem, direito ou serviço com base em uma inferência algorítmica 

equivocada ou enviesada. 

                                            
1 O Teste de Turing foi proposto por Alan Turing, em um artigo científico publicado em 1950 e será mais 
bem analisado no tópico 2.2 desta dissertação. Neste momento, basta saber que a proposta do cientista 
é a possibilidade de um computador, uma inteligência artificial, portanto, enganar um interrogador 
humano profissional.   
2 Entende-se por disrupção o advento de uma tecnologia capaz retirar, imediatamente, a anterior do 
mercado.  
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A partir da identificação de traços comportamentais, corporais, culturais ou 

econômicos, grupos são formados e padecem de discriminação, muitas vezes de 

caráter estrutural. Na forma abordada neste trabalho, a discriminação algorítmica é 

compreendida como uma forma de reprodução da discriminação estrutural. As 

ciências jurídicas têm como um de seus objetivos a proteção dos direitos humanos e 

fundamentais das pessoas. As babáries visualizadas na Segunda Guerra Mundial 

demonstraram uma necessidade de repensar a proteção dos direitos fundamentais. 

Neste contexto, foi feita uma opção pelo agrupamento das mais distintas nações para 

o estabelecimento, em tratados internacionais, de valores caros à humanidade, na 

forma de direitos humanos.  os direitos passam a ser protegidos sob uma perspectiva 

multinível: mundial, regional e nacional. 

Entre as Américas forma-se o Sistema Interamericano de Direitos Humanos, 

onde se destaca a Convenção Americana de Direitos Humanos, que cria a Comissão 

Interamericana de Direitos Humanos e a Corte Interamericana de Direitos Humanos. 

O documento, popularmente conhecido como Pacto de San José da Costa Rica, foi 

ratificado pelo Brasil no ano de 1992, sendo que a jurisdição da Corte IDH apenas foi 

reconhecida em solo brasileiro no ano de 1998. A partir destes momentos históricos, 

o Brasil, respectivamente, se comprometeu a concretizar as disposições da CADH e 

suportar eventuais condenações da Corte IDH.  

O contexto pós Segunda Guerra Mundial foi marcado, ainda, por uma robusta 

evolução na compreensão acerca da teoria dos direitos fundamentais. A partir de uma 

conclusão pela insuficiência de sua proteção apenas pelo agir negativo estatal, foi 

revelada a dimensão objetiva dos direitos fundamentais que, de uma forma 

cumulativa, passou a exigir do Estado e dos particulares um dever de agir 

positivamente pela proteção e pela concretização daqueles direitos. O acelerado 

desenvolvimento tecnológico, próprio da sociedade da informação, é incompatível 

com o atual modelo jurídico, sobretudo naquilo que se refere ao processo legislativo, 

uma vez que este depende de procedimentos razoavelmente morosos que não 

acompanham a velocidade tecnológica. As lacunas deixadas pelo direito em relação 

à evolução informática permitem ameaças e lesões constantes aos direitos humanos 

e fundamentais. Portanto, torna-se necessário pensar em alternativas protetivas. 

Nesse sentido, o Ius Constitutionale Commune latino-americano surge como uma 

proposta de um constitucionalismo transformador voltado a proteger os direitos 

fundamentais, a democracia e o Estado de Direito. Parte-se do pressuposto que os 
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países latino-americanos são marcados por problemas estruturais similares e que 

uma abordagem conjunta, fundamentada em uma conduta dialógica, poderia 

corresponder a uma solução regional. 

A Corte IDH assume o papel de guardiã e intérprete suprema da CADH, 

motivo pelo qual as fundamentações por ela estabelecidas, tanto em suas sentenças 

quanto nas suas opiniões consultivas, não apenas sobre os direitos previstos na 

CADH, mas em todo o corpus iuris interamericano, formam standards mínimos em 

direitos humanos de observância obrigatória pelos Estados que reconhecem a sua 

jurisdição. O direito à igualdade e à não-discriminação está previsto nos artigos 1.1 e 

24 da CADH, bem como no art. 5º, caput, da CRFB/88. Outrossim, a República 

Federativa do Brasil tem como objetivos fundamentais erradicar a pobreza e a 

marginalização e reduzir as desigualdades sociais e promover o bem de todos, sem 

preconceitos de origem, raça, sexo, ou quaisquer outras formas discriminatórias.  

Neste contexto, questiona-se: tomando-se como referência as noções de Ius 

Constitutionale Commune latino-americano e de dever de proteção estatal, quais os 

standards protetivos fixados pela Corte Interamericana de Direitos Humanos e pelo 

Supremo Tribunal Federal em relação ao direito à igualdade e à não-discriminação e 

qual a possibilidade de sua aplicação em face da discriminação algorítmica? O 

objetivo principal consiste, portanto, em verificar os standards protetivos fixados pela 

Corte IDH e pelo STF em relação ao direito à igualdade e à não-discriminação, bem 

como sua eventual aplicabilidade em face da discriminação algorítmica.  

Para tanto, a partir da análise do desenvolvimento algorítmico, busca-se 

conceituar a discriminação algorítmica e os institutos tecnológicos necessários à sua 

compreensão, bem como estabelecer um paralelo entre esta e a discriminação 

estrutural, sobretudo à luz do conceito estabelecido pela Corte IDH. Em um segundo 

momento, será verificada a aplicabilidade, por meio das teorias do Ius Constitutionale 

Commune latino-americano e do dever de proteção estatal, dos standards protetivos 

fixados pela Corte IDH e pelo Supremo Tribunal Federal, analisando-se, por fim, os 

standards mínimos acerca do direito à igualdade e à não-discriminação aplicáveis em 

face da discriminação algorítmica.  

Essa pesquisa será desenvolvida com base no método de abordagem dedutivo, 

tendo em vista que foram realizadas análises da jurisprudência da Corte 

Interamericana de Direitos Humanos e do Supremo Tribunal Federal, a fim de extrair 

standards protetivos dos direitos à igualdade e à não-discriminação e verificar-se a 
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sua aplicabilidade em face da discriminação algorítmica. De fato, a partir da doutrina 

especializada em ciência da computação e direito digital, busca-se apresentar a 

discriminação algorítmica como um fenômeno tecnológico complexo que ameaça e 

viola direitos humanos e fundamentais na sociedade da informação, reproduzindo 

discriminações estruturais historicamente voltadas aos grupos em situação de 

vulnerabilidade. 

Da mesma forma, utiliza-se a pesquisa doutrinária, auxiliada pela pesquisa 

jurisprudencial, para analisar as bases do Sistema Interamericano de Proteção aos 

Direitos Humanos, do constitucionalismo multinível, do Ius Constitutionale Commune 

latino-americano, da dimensão objetiva dos direitos fundamentais e da teoria do dever 

de proteção estatal como vetores de proteção dos direitos humanos e fundamentais. 

A extração dos standards em direitos humanos e fundamentais dar-se-á por meio da 

consulta direta nos sites da Corte Interamericana de Direitos Humanos e do Supremo 

Tribunal Federal. 

O método de procedimento utilizado foi o analítico. A coleta de sentenças nos 

sítios eletrônicos da Corte IDH e do STF utilizou-se das palavras-chave “direito à 

igualdade”, “direito à não-discriminação”, “direito fundamental à igualdade” e “direito 

fundamental à não discriminação”, visando possibilitar uma compilação das decisões 

acerca da temática. O recorte temporal das decisões proferidas pelo STF deu-se no 

ano de 2000, ao passo que as decisões da Corte IDH foram verificadas em sua 

totalidade, desde o seu surgimento. As decisões trazidas para esta dissertação foram 

apenas aquelas que geraram standards aplicáveis à discriminação algorítmica. 

A relevância desta pesquisa encontra-se na atualidade da temática e na 

necessidade de reflexão acerca de formas de proteger os direitos humanos e 

fundamentais, sobretudo os de igualdade e não-discriminação, na sociedade da 

informação, em face da discriminação algorítmica. Outrossim, a histórica exclusão de 

determinados grupos em situação de vulnerabilidade, que desde sempre demanda 

respostas efetivas do direito, também justifica esta pesquisa.  

O estudo encontra-se plenamente vinculado à linha de pesquisa do Programa 

de Pós-Graduação Stricto Sensu em Direito da Universidade de Santa Cruz do Sul, 

Constitucionalismo Contemporâneo, se justificando na conexão das discussões aqui 

propostas acerca de uma atuação jurisdicional multinível no estabelecimento de 

standards em direitos humanos e fundamentais a fim de se combater os riscos 
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decorrentes da discriminação algorítmica, que tendem a reproduzir discriminações 

estruturais históricas em face de grupos vulneráveis e minorias. 

A temática está diretamente vinculada com as áreas de pesquisa desenvolvidas 

pela professora Doutora Mônia Clarissa Hennig Leal, orientadora, ao analisar a 

atuação das jurisdições no estabelecimento de standards mínimos acerca de direitos 

humanos e fundamentais de igualdade e de não-discriminação; a teoria dos direitos 

fundamentais, sobretudo à dimensão objetiva dos direitos fundamentais e o seu 

desdobramento do dever de proteção estatal e a proteção necessária aos grupos em 

situação de vulnerabilidade. Vincula-se, também, ao “Observatório da Jurisdição 

Constitucional Latino-Americana”, ao examinar tanto a jurisdição interna realizada 

pelo Supremo Tribunal Federal quando a jurisdição internacional realizada pela Corte 

Interamericana de Direitos Humanos.  

Da mesma forma, a temática está vinculada com às áreas de pesquisa 

desenvolvidas pela professora Doutora Anna Luisa Walter de Santana, coorientadora 

vinculada à Universidad Externado, da Colômbia, ao analisar as relações existentes 

entre as empresas e os direitos humanos na região latino-americana, bem como na 

construção de standards mínimos acerca de direitos humanos aplicáveis aos usuários 

da internet. A realização desta pesquisa contou com recursos da Coordenação de 

Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES), através da concessão da 

Bolsa Prosuc/CAPES, em nível de Mestrado, sendo um auxílio fundamental para o 

desenvolvimento desta dissertação. 

A apresentação das discussões propostas iniciará com a abordagem dos 

aspectos próprios à ciência da computação, conceituando os institutos necessários à 

compreensão tecnológica da discriminação algorítmica. Serão apresentados os 

conceitos de algoritmos, inteligência artificial, Machine Learning, Big Data, Internet of 

Things, entre outros, e estabelecidas as premissas e formas de ocorrência do 

fenômeno da discriminação algorítmica. A fim de tornar a matéria mais palpável, será 

apresentada a evolução histórica do desenvolvimento tecnológico, bem como alguns 

exemplos de discriminação algorítmica até então ocorridos. O capítulo será finalizado 

com a análise da discriminação estrutural enquanto problema histórico e sua 

reprodução na forma de discriminação algorítmica.  

O terceiro capítulo tratará dos parâmetros de proteção aos direitos humanos e 

fundamentais. Neste momento, serão apresentadas as ideias de constitucionalismo 

transformador, proteção multinível de direitos e Ius Constitucionale Commune latino-
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americano (ICCAL). Será analisada a formação do Sistema Interamericano de 

Proteção aos Direitos Humanos, bem como o surgimento da Convenção Americana 

de Direitos Humanos, da Comissão Interamericana de Direitos Humanos e da Corte 

Interamericana de Direitos Humanos. Na sequência, será abordada a teoria dos 

direitos fundamentais, com especial enfoque à dimensão objetiva dos direitos 

fundamentais e o seu desmembramento mais importante: o dever de proteção estatal. 

O objetivo é analisar parâmetros e fundamentos para a atuação dos tribunais. 

Após a construção das premissas dos primeiros capítulos será possível, em no 

quarto capítulo, analisar as sentenças proferidas pela Corte Interamericana de Direitos 

Humanos e pelo Supremo Tribunal Federal, a fim de extrair standards mínimos acerca 

de, respectivamente, direitos humanos e fundamentais sobre o direito à igualdade e à 

não discriminação aplicáveis na proteção das pessoas em face da discriminação 

algorítmica. 
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